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Quais são os riscos jurídicos  
para prefeitos que ignoram 
contratos herdados de gestões 
anteriores? Eles podem 
ser responsabilizados por 
irregularidades mesmo sem  
terem assinado os documentos?

Muitos gestores preferem não revi-
sar esses documentos para evitar des-
gastes políticos ou simplesmente por-
que acreditam que não são problema 
deles. No entanto, essa inércia é um 

erro grave. Qualquer irregularidade 
descoberta durante o mandato atual 
recairá também sobre o prefeito em 
exercício. A responsabilidade não se 
restringe a quem assinou o contrato, 
mas também a quem deu continui-
dade ao seu pagamento. O Ministério 
Público e os Tribunais de Contas co-
brarão explicações dos ordenadores 
de despesa.

Assumir a prefeitura sem revisar 
contratos é como assinar um cheque 
em branco para a administração passa-
da. Se houver superfaturamento, dire-
cionamento de licitações ou qualquer 
cláusula lesiva ao interesse público, o 

atual gestor poderá ser responsabili-
zado, inclusive, com ações de improbi-
dade administrativa que podem levar 
à inelegibilidade e até à devolução de 
valores aos cofres públicos.

O caminho mais seguro para um 
prefeito é realizar uma auditoria inde-
pendente já nos primeiros meses de 
mandato. O compliance público deve 
ser uma prioridade, e a transparência 
precisa ser ampliada para evitar arma-
dilhas jurídicas. Se necessário, con-
tratos podem ser renegociados ou até 
anulados por meio de ação judicial, ga-
rantindo que a nova gestão não se torne 
cúmplice de erros do passado.

Os Tribunais de Contas e o Ministé-
rio Público estão cada vez mais atentos 
às omissões dos prefeitos. Além disso, 
a população tem exigido mais transpa-
rência e fiscalização sobre a gestão dos 
recursos municipais. Uma administra-
ção que se omite não só se expõe juri-
dicamente, como também perde a con-
fiança da sociedade.

Prefeitos que ignoram contratos her-
dados podem estar assinando a própria 
sentença política e jurídica. Para não co-
locar em risco a carreira política e o patri-
mônio conquistado, os prefeitos devem 
implementar o compliance público logo 
no início da gestão. O tempo urge!

Burocracia ou oportunidade? 
A 

proteção de dados pessoais é 
um tema essencial para a so-
ciedade contemporânea, hi-

perconectada e globalizada. Apesar 
de estar em vigor desde setembro de 
2020, frequentemente precisamos 
destacar a necessidade urgente de as 
empresas brasileiras se adequarem 
às exigências da Lei Geral de Prote-
ção de Dados (LGPD).

A LGPD, além de uma obrigação legal, 
é um marco regulatório que demonstra o 
compromisso do Brasil com a segurança 
e a transparência no tratamento de da-
dos pessoais. Todas as empresas, inde-
pendentemente do porte, utilizam dados 
pessoais na gestão de seus negócios, se-
jam de clientes, parceiros, prestadores de 
serviços e/ou funcionários.

Apesar disso, muitas organizações 
ainda encaram a LGPD como mais uma 
burocracia a ser cumprida, ignorando os 
riscos que a falta de conformidade pode 
trazer para o negócio, como:

Competitividade — Empresas que 
não conseguem demonstrar comprome-
timento com a privacidade e a proteção 
de dados pessoais podem ser excluídas de 
oportunidades, especialmente em contra-
tos com parceiros que exigem conformi-
dade com a lei como requisito, tanto em 
mercados nacionais quanto internacionais.

Perda de credibilidade — 
Ter o nome da empresa associado a 

problemas de privacidade prejudica sua 
imagem e a confiança de clientes, par-
ceiros e investidores.

Ações judiciais — O aumento con-
siderável de processos envolvendo a 
LGPD demonstra que os titulares de da-
dos pessoais têm exercido cada vez mais 
seus direitos, gerando a necessidade de 
as empresas estruturarem mecanismos 
de defesa por meio da implementação 
de um programa de governança de da-
dos pessoais, o que não se constrói da 
noite para o dia.

Custos operacionais — Resolver 
incidentes de segurança e organizar res-
postas à Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD) e aos titulares de dados 
consome recursos financeiros e humanos 
consideráveis.

Prevenção x remediação — Não 
espere que um incidente de segurança 
aconteça para começar a atender às exi-
gências legais. Nenhuma empresa con-
segue responder adequadamente e com 
segurança ao formulário de registro de 
incidentes exigido pela ANPD sem ter fei-
to sua lição de casa antecipadamente. A 
prevenção é sempre mais eficaz e menos 
onerosa do que a remediação.

Sanções financeiras — Além dos 
gastos com indenizações em processos ju-
diciais, há a possibilidade de a ANPD, que 
está cada vez mais atuante, aplicar multas 
consideráveis às organizações.

Dito isso, não podemos nos esque-
cer de que a LGPD, além de ser uma 
legislação empresarial, é também uma 
importante ferramenta de proteção dos 
cidadãos, os chamados titulares de da-
dos pessoais. Esses possuem uma sé-
rie de direitos, como: saber como seus 
dados estão sendo usados, solicitar a 
correção ou exclusão de suas informa-
ções, revogar consentimentos dados 
anteriormente, saber com quem seus 
dados pessoais estão sendo comparti-
lhados, serem notificados em caso de 
vazamento de seus dados, entre outros.

A complexidade da LGPD exige a 
orientação de profissionais capacitados 
para assegurar que as empresas ope-
rem em conformidade. Questões como 
mapeamento de dados pessoais, avalia-
ção de impacto à privacidade, revisão 
de contratos, definição dos agentes de 
tratamento (controlador, operador), ela-
boração de políticas e procedimentos e 
implementação de medidas de seguran-
ça são desafios que requerem conheci-
mentos especializados. Da mesma for-
ma, para os titulares de dados pessoais, 
contar com o suporte de um profissional 
especializado pode fazer toda a diferen-
ça na defesa de seus direitos, asseguran-
do uma abordagem eficiente nos casos 
de uso indevido de informações, negati-
va de acesso ou ausência de resposta por 
parte do controlador (empresa).

Além disso, situações como a trans-
ferência internacional de dados, muitas 
vezes realizadas sem o conhecimento das 
próprias empresas, e a gestão de solici-
tações de titulares só podem ser condu-
zidas adequadamente quando a organi-
zação revisita todos os seus processos e 
identifica suas vulnerabilidades, que, em 
maior ou menor proporção, todos os ne-
gócios apresentam.

Um dos ensinamentos mais valiosos 
da adequação à LGPD é que só se geren-
cia o que se conhece. Entender os dados 
que sua empresa coleta, processa, arma-
zena e compartilha é imprescindível para 
implementar medidas eficazes de prote-
ção e assegurar a conformidade com a 
legislação. Já dizia o velho ditado: “Feliz é 
o leigo, não sabe, por isso não sofre.”

Fica o convite para você, empresário, 
refletir sobre como sua organização está 
lidando com as questões envolvendo da-
dos pessoais. Lembre-se de que cumprir 
a LGPD é mandatório, mas não precisa 
ser visto como um custo, e sim como 
um investimento na sustentabilidade 
do negócio. E para os titulares de dados, 
lembrem-se de que seus direitos estão 
garantidos pela LGPD.

Proteja as informações, blinde sua re-
putação e proporcione um futuro mais 
seguro para sua empresa e para os cida-
dãos cujos dados pessoais estão sob sua 
responsabilidade.


